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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Procuradoria Geral do Estado 
Gabinete da Procuradora Geral Adjunta do
Estado - PGE/GAB/PGA

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 005.4903.2022.0002589-50

Interessado:Casa Militar

Assunto: Solicitação de orientação

 

Parecer : GAB-LRC-172/2022
 
 
Consulta formulada pelo Chefe da Casa Militar do Governador sobre Recomendação
CNPTC Nº 02/2022, oriunda do Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de
Contas
 
Versa o presente expediente acerca da Recomendação de nº 02/2022, oriunda do CNPTC –
Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas, a qual orienta que sejam adotadas
as medidas necessárias para que os Poderes Estaduais publiquem, em seus respectivos sítios
eletrônicos, a listagem de passageiros de voos realizados nas aeronaves à sua disposição.
O fundamento jurídico para tal recomendação seria o cumprimento dos dispositivos das Lei nº
7.565/1986 e nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)
Inicialmente, é importante frisar que as recomendações oriundas das Cortes de Contas, visam
colaborar com melhoria da gestão e a utilização dos recursos públicos, encontra-se dentro do
denominado poder pedagógico.
Quanto ao mérito, cabe fazer uma análise sistêmica dos dispositivos invocados para lastrear a
recomendação.
O art. 20, inciso III da Lei nº 12.572, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica,
registra, expressamente, como condição para as aeronaves voarem no espaço aéreo brasileiro,
bem como para aterrissar ou decolar a presença de tripulação habilitada, licenciada e portadora
dos respectivos certificados, do Diário de Bordo da lista de passageiros, do manifesto de
carga ou da relação de mala postal que, eventualmente, transportar. Que tais exigências devem
ser observadas e cumpridas pelas aeronaves oficiais da frota estadual ou contratadas, disto 
não resta qualquer dúvida.
Observa-se que uma das exigências legais, constantes do dispositivo, acima citado, é a lista de
passageiros, devidamente, registrada no diário de bordo e não da sua divulgação em
sítio eletrônico. Esta exigência legal está relacionada a questões relativas à segurança e
controle de bordo. Interessante notar que não há a exigência para que as empresas privadas
divulguem em sítios eletrônicos a lista de passageiros de cada voo, mesmo porque estaria a
ferir o direito à privacidade e até a Lei Geral de Proteção de Dados.
Em relação ao setor público, ao se invocar os dispositivos da Lei de Acesso à Informação como
fundamento para a divulgação da lista de passageiros em sítio eletrônico, se quer, em verdade,
proteger o erário público e garantir que somente servidores públicos ou agentes públicos, em
viagens autorizadas e a trabalho, utilizem de aeronaves integrantes da frota estatal ou
contratadas com recursos públicos. Seria uma forma de mitigar os desvios e evitar que recursos
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públicos sejam utilizados de forma incorreta, além de dar transparência às viagens realizadas
nestas aeronaves.
Entretanto, a questão da disponibilização da lista de passageiros das aeronaves do estado ou
contratadas, em sítio eletrônico, sob o fundamento de cumprimento da Lei de Acesso à
Informação já foi, em alguma medida, analisada no parecer GAB-PGE-LRC-114/2016 e restou
demonstrado, naquela oportunidade, que se a informação estiver classificada como restrita ou
sigilosa, dada que pode colocar em risco a segurança de instituições e de altas autoridades, a
exemplo do Exmº Governador do Estado, deverá receber o tratamento adequado não sendo
possível a sua divulgação em sítios eletrônicos.
Cabe, trazer o quanto pontuado no citado parecer:  
 

“O art. 23, inciso VII da Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à
Informação, diz o seguinte:
 
Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e,
portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito
possam: 
(...)
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou
estrangeiras e seus familiares; ou” 
 
O art. 24, §2º do citado diploma legal, textualmente, reza que “as informações que
puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República e
respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo
até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição”. Tal
dispositivo visa, claramente, preservar a integridade física e segurança das altas
autoridades.
 
No nosso Estado a Lei de Acesso à Informação foi regulamentada pela Lei n° 12.618, de
28 de dezembro de 2012, que em seu artigo 19, §2º repetiu a legislação federal,
considerando que as informações que puderem colocar em risco à segurança do
Governador e Vice-Governador e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas
como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último
mandato, em caso de reeleição. Em que pese no âmbito do Estado da Bahia não haver a
classificação das informações, tal fato não descaracteriza a necessidade de dar o correto
tratamento a este tipo de informação."

 
A questão trazida nos autos, divulgação em sítio eletrônico da lista de passageiros de voos
realizados nas aeronaves oficiais ou contratadas pelo Estado, como tratado no parecer acima
indicado, só poderá ocorrer se tais informações não estiverem classificadas como sigilosas ou
restritas, pois, sua divulgação pode colocar em risco a segurança do Exm°. Sr. Governador,
mesmo que os voos já tenham sido realizados, por explicitar procedimentos de segurança,
como por exemplo, o quantitativo de seguranças em acompanhamento, dentre outros. Nesta
situação estaríamos diante da hipótese de tais informações estarem inseridas no rol do art. 23,
inciso VII da Lei n° 12.527 e §2° do art. 19 da Lei n° 12.618, de 28 de dezembro de 2012 e,
portanto, devem se submeter ao regramento contido nos respectivos dispositivos legais.
Isto não deve ser impeditivo ou limitação para o acesso da Corte de Contas Estadual a estas
informações, desde que seja demonstrada a pertinência para o processo auditorial em curso e a
garantida a confidencialidade, mas afasta a aplicabilidade da Recomendação CNPTC nº
02/2022 e não configuraria burla a Lei de Acesso a Informação.
Entretanto, para aqueles voos em que a informação não esteja classificada como sigiloso ou
restrita, por não colocarem em risco altas autoridades ou instituições, não haveria obstáculo à
divulgação da relação de passageiros em sítio eletrônico e o cumprimento da citada
Recomendação.
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 Por fim, reafirmo que a Casa Militar deverá sempre prestar as informações que não atentem
contra a segurança do Exm° Governador do Estado à equipe auditorial e formalizar
requerimento ao Tribunal de Contas, dirigido ao seu Presidente solicitando análise quanto a
pertinência do envio das demais informações, e, que caso assim entenda, a E. Corte de Contas
garanta a confidencialidade e o correto tratamento dos dados.
 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em 13 de outubro de 2022.
 
Luciane Rosa Croda
Procuradora Geral Adjunta para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Rosa Croda, Procuradora Geral do Estado, em
13/10/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00055824654 e o código CRC 51D6ADF4.

Referência: Processo nº 005.4903.2022.0002589-50 SEI nº 00055824654
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Paulo Martins dos Santos
gepro - Assinado em 26/01/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y1NJY0MZEZ
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